
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

 

AVISO DE DISPENSA NOVA LEI Nº 14.133/2022 

Processo Administrativo N. º 1060/2022 PMPF/ Processo Administrativo N. º 2029/2022 FMS/ 
Processo Administrativo N. º 3016/2022 FMAS 
 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Pedras de Fogo, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 15, de 16 de 

março de 2022. 

 

Prazo para envio de propostas complementares (art. 75, §3º):  

Meios para encaminhamento da proposta e documentação: cpl@pedrasdefogo.pb.gpv.br ou 
presencialmente, na sala da Comissão Permanente de Licitação.  
Data da Sessão: 06 de julho 2022.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

por dispensa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 

PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE. 

 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 
COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO 
DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS LEIAUTES 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, 
SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 
ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 
ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO 
PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, DENTRE ELES: 
COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 
DE FOGO.   

MÊS 12 

2 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 
COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO 

MÊS 12 
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DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS LEIAUTES 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, 
SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 
ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 
ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO 
PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, DENTRE ELES: 
COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

3 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 
COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO 
DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS LEIAUTES 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, 
SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 
ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 
ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO 
PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, DENTRE ELES: 
COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.  

MÊS 12 

  

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante a entrega de envelope contendo 

a proposta, juntamente com a documentação contida no item 6, seja pessoalmente ou através do 

email: cpl@pedrasdefogo.pb.gpv.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos legais. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 

forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente pelo e-mail: cpl@pedrasdefogo.pb.gpv.br ou presencialmente, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la, devendo declarar também: 

3.8.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.8.2. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Após o encaminhamento das propostas no prazo de 03 (três) dias úteis, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 



 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

4.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no site da prefeitura municipal de pedras de fogo e no 

semanário oficial do município. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 



 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.13.2. ANEXO II – Modelo da proposta 

8.13.3. ANEXO III – Termo de Referência 

8.13.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato 

 

Pedras de Fogo, 30 de junho de 2022. 

 

_____________________________________________ 

Mauro César Leite Siqueira 

Presidente da CPL 

  



 

 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

3 RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

3.1 Para comprovar sua capacidade técnica a LICITANTE deverá apresentar: 

3.2 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica direito público ou privado, que 

comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com características 

idênticas ou similares às do objeto.  



 

3.3 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos e qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao 

preceito da CF/88, artigo 7º, XXXIII e à Lei Nº 9.854/99.  

 

Pedras de Fogo, 29 de junho de 2022. 

 

_____________________________________________ 
Mauro César Leite Siqueira 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB; 
ASSUNTO: PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
Prezados Senhores: 
Apresentamos nossa Proposta referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE, conforme 
exigências constantes abaixo: 
 

I
T
E
M 

DESCRIÇÃO UNID 

Q
U
A
N
TI
D 

 
P. 

UNITÁ
RIO 

P. 
TOT
AL 

1 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – 
SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE PESSOAL VOLTADO PARA 
ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, 
INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO DE ARQUIVOS, EM SEUS 
RESPECTIVOS LEIAUTES ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, 
MANAD, SIPREV, SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, ITAÚ; 
GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE ACESSO; CONTRA-
CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO PERSONALIZADAS, 
INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE FÉRIAS, DENTRE OUTROS; 
DIVERSOS MODELOS DE CONTRACHEQUES; DIVERSOS 
RELATÓRIOS, DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE 
CONTRATO DE TRABALHO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRAS DE FOGO.   

MESES 
1
2 

R$  R$  

2 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – 
SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE PESSOAL VOLTADO PARA 
ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, 
INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO DE ARQUIVOS, EM SEUS 
RESPECTIVOS LEIAUTES ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, 
MANAD, SIPREV, SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, ITAÚ; 
GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE ACESSO; CONTRA-
CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO PERSONALIZADAS, 
INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE FÉRIAS, DENTRE OUTROS; 
DIVERSOS MODELOS DE CONTRACHEQUES; DIVERSOS 
RELATÓRIOS, DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE 
CONTRATO DE TRABALHO, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

MESES 
1
2 

R$ R$ 

3 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – 
SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE PESSOAL VOLTADO PARA 
ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, 
INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO DE ARQUIVOS, EM SEUS 
RESPECTIVOS LEIAUTES ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, 
MANAD, SIPREV, SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, ITAÚ; 

MESES 
1
2 

R$ R$ 



 

GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE ACESSO; CONTRA-
CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO PERSONALIZADAS, 
INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE FÉRIAS, DENTRE OUTROS; 
DIVERSOS MODELOS DE CONTRACHEQUES; DIVERSOS 
RELATÓRIOS, DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE 
CONTRATO DE TRABALHO, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR GLOBAL R$  

 
 
Preço Total da Proposta: R$ 
_____________________________________________________________________________  
 
(____________________________________________________________________________________
_______________) 
 
Condições de Pagamento: 
_______________________________________________________________________________ 
 
Prazo de Entrega: 
____________________________________________________________________________________
_ 
 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 
 
Declaro para fins de participação que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto, e demais 
condições contidas nos termos de referência. 
 
 

 
Local: ________________________________________, Data:__________/___________/___________. 
 
 

 
 

(Assinatura e Identificação do Licitante) 
C/ CARIMBO – CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – Termo de Referência 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0.  OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO 

PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 
COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO 
DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS LEIAUTES 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, 
SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 
ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 
ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO 
PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, DENTRE ELES: 
COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS 
DE FOGO.   

MÊS 12 

2 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 
COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO 
DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS LEIAUTES 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, 
SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 

MÊS 12 



 

TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 
ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 
ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO 
PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, DENTRE ELES: 
COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

3 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 
PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 
COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; GERAÇÃO 
DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS LEIAUTES 
ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, 
SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 
TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 
ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 
ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE CÁLCULO 
PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, FÉRIAS, 1/3 DE 
FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS MODELOS DE 
CONTRACHEQUES; DIVERSOS RELATÓRIOS, DENTRE ELES: 
COMPARATIVO MENSAL, GERAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.  

MÊS 12 

2.0. JUSTIFICATIVA 

O presente processo licitatório se justifica em decorrência da necessidade de ferramentas de 

Tecnologia da Informação para gerenciar os atos administrativos em todos os níveis da Administração 

Pública Municipal. É importante destacar que a locação de softwares é um serviço indispensável 

atualmente em qualquer entidade pública, em decorrência do grande volume de informações que 

necessitam ser enviadas via SAGRES para o TCE-PB, bem como outros meios de gerenciamento e 

prestação de contas.  

Os fatores que motivam a Prefeitura Municipal Pedras de Fogo a buscar uma solução integrada, 

são resultantes da disponibilidade de novas tecnologias existentes no mercado, da necessidade da 

aplicação de novos recursos e seus benefícios, das novas demandas e necessidades que se mostram 

indispensáveis para as atividades do dia a dia, e ainda a exigência pela busca da excelência e qualidade 

na prestação dos serviços. 

Assim sendo, faz-se necessário à efetivação da operacionalização do conjunto de processos que 

integram os setores de Gestão de Pessoas integrantes da gestão municipal, sendo esses processos 

informatizados e completamente integrados para viabilizar a implementação das atuais necessidades 

identificadas, bem como modernizar e atender as novas normas legais, de forma totalmente integrada 

com os setores administrativos desta Prefeitura. 

 

Conforme dos ditames legais do Art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº14.133/21 que trata da 

Dispensa de Licitação. 



 

 

3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

 
3.1. Salienta-se que à referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 
48, da Lei Complementar nº 123/2006, caso esteja presente a situação prevista no inciso I do Art. 48, do 
mesmo diploma legal. 
3.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
5.1.A contratada deverá entregar o serviço de forma imediata e parcelada, após receber a autorização 
emitido pelo SETOR DE COMPRAS da PMPF. 
5.1.2.A responsabilidade pela qualidade dos serviços e da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do Objeto; 
5.2. Encarregar-se por todo o transporte dos serviços até a sede deste Município para a secretaria 
solicitante;  
5.3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos serviços, não a transferindo, sob nenhum pretexto, 
para outras entidades, seja fabricante, técnicos e outros;  
5.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 
subcontratar o serviço a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do Contratante;  
5.5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais; responsabilizar-se pela garantia dos serviços;  
5.7. Entregar os serviços na sede do Município no prazo máximo de 10 (Dez), após solicitação escrita e 
formal da secretaria solicitante 
5.8. Durante a prestação do serviço, a reposição dos mesmos por outro da mesma espécie é de 
responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição pelo setor competente, sem qualquer 
ônus para este Município. 
5.9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis. 
5.11. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
5.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
5.13. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços prestados; 
5.14. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 

6.0.  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO SERVIÇOS 

 



 

6.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser prestado (s) dentro da mais perfeita integridade, com  

responsabilidade pela qualidade. 

6.1. O prazo para entrega dos serviços será imediato, conforme a demanda; 

6.2. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis; 

6.3. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 

6.4. A contratada, deverá ter o profissional devidamente qualificado, com toda documentação 

inerente a função que vai desempenhar; 

6.5. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos serviços, não a transferindo, sob nenhum 

pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros; 

 

7.0. DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1.  A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de Finanças, por 
profissional(is) da área técnica a ser(em) designado(s). 

7.2. A responsabilidade do fiscal(is) designado que deverá atestar a nota após comprovação das 

características e demais informações referentes ao objeto licitado, sem o qual não será permitido 

qualquer pagamento. 

7.3. A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade de 

contratada pela completa e perfeita execução do objeto de contrato ou instrumento equivalente. 

 

8.0. VIGÊNCIA DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: 12 (Doze) meses.  

 

8.2. Informamos que fará frente a despesa a seguinte dotação orçamentária: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.061 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.071 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

04 122 2032 2027 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRATIVO 

10 301 2032 2103 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08 244 2032 2190 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08 244 3013 2191 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO PLENA EM ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

3390.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 



 

 

9.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10.0. PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a apresentação da solicitação de pagamento, das 

certidões e da nota fiscal. Para efetivação do pagamento, a Contratada deverá apresentar os 

seguintes documentos, devidamente atualizados: 

 

10.1.1. Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

 

10.1.2. Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS); 
 

10.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei nº 12.440/2011; 

 

10.1.4. Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. 
 

11.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS 

 

11.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do processo.  

 

Pedras de fogo, 27 de junho de 2022. 

 

 

 
 

______________________________________________________ 
JOÃO PAULO DIAS DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
 
 

__________________________________________________ 
KILZA RIBEIRO ALVES 

Secretária  Municipal de Saúde 
 
 

___________________________________________________ 
FABIANO DA SILVA ALBUQUERQUE 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

 

ANEXO IV– Minuta do Termo de Contrato 



 

TERMO DE CONTRATO – Nº 0220/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 0160/2022, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRAS DE FOGO/PB E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CNPJ XXXXXXXXXXXX, 

DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE SISTEMA DE 

FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE 

GESTÃO DE PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO 

PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE, 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE PEDRAS DE FOGO/PB, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n°. 11.479.401/0001-92, com sede na Rua 
Manoel Alves da Silva, 224, Centro, Pedras de Fogo/PB, neste ato represento pelo Gestor do FMAS, Sr. 
Fabiano da Silva Albuquerque, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF/MF sob nº 
051.722.894-70 e no RG sob o nº 6.885.163 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Coriolando de 
Medeiros, 81, Bairro Santo Antônio, Pedras de Fogo/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, XX, CEP XX.XXX-XXX, XXXXX, de 
agora em diante chamada apenas CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, portadora do RG de nº X.XXX.XXX, e inscrito no CPF sob o 
nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que 
consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3016/2022 e em e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1017/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE. Amparo na Lei 
nº 14.133/2021, art. 72. Inciso VIII, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 



 

1.1. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 

PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 

COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; 

GERAÇÃO DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS 

LEIAUTES ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, 

SIPREV, SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 

TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 

ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 

ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE 

CÁLCULO PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, 

FÉRIAS, 1/3 DE FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS 

MODELOS DE CONTRACHEQUES; DIVERSOS 

RELATÓRIOS, DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, 

GERAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

MESES 12 R$ XXXXXXX R$ XXXXXX 

VALOR TOTAL R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até de 12 (Doze) meses, contados da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado. Amparado na Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). Sendo a importância de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), mensal. 

 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.071 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 



 

08 244 2032 2190 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08 244 3013 2191 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO PLENA EM ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

3390.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.0. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. Demais detalhes sobre o pagamento constam no Projeto 

Básico/Termo de Referência o qual se vincula a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.2. – Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, considerando ainda a 

periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço não poderá sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, 

permanecendo irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser prestado (s) dentro da mais perfeita integridade, com 

responsabilidade pela qualidade. 

8.2.  O prazo para entrega dos serviços será imediato, conforme a demanda; 

8.3. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis; 

8.4.  Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 

8.5. A contratada, deverá ter o profissional devidamente qualificado, com toda documentação 

inerente a função que vai desempenhar; 

8.6. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos serviços, não a transferindo, sob nenhum 

pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros; 

8.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.  

8.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

3 (dias) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 



 

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

  8.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.0. A fiscalização da execução do serviço será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a) A licitante Contratada será responsável civilmente e penalmente por todo e quaisquer danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão, em 

decorrência da prestação dos serviços objeto desta licitação, não sendo a Contratante, em nenhuma 

hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes, não podendo ainda ser arguido, para 

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da confecção dos materiais; 

 b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, cumprindo fielmente o 

presente contrato advindo desta dispensa de licitação, de forma que os serviços prestados sejam 

executados sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;  

c) Realizar a prestação dos serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na sua proposta, obedecendo aos critérios e padrões de qualidade 

predeterminados;  

d) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;  

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções da execução. 

f) A licitante Contratada obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do 

contrato, sob pena de rescisão. 

g) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

h) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

i) Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar ou recusar os serviços em desacordo com a 

especificação apresentada; 

j) Comunicar a CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência com a prestação de serviços, diligenciando 

nos casos que exigem providências corretivas. 

k) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 

com recursos do orçamento municipal da Prefeitura de Pedras de Fogo - PB, desde que atendidas às 

formalidades pactuadas; 



 

l)Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato. 

m) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na prestação de serviços 

especificados no Contrato advindo desta dispensa de licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico/Termo de 

Referência, anexo a este contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.2. por ato unilateral e escrito da Administração. 

12.3. amigavelmente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. 

12.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

12.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.8 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.3. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 



 

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 1017/2022 é feita 

com base na Lei nº 14.133/2021, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede 

mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

 

16.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da 

Contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Pedras de Fogo/PB para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.  

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Pedras de Fogo, XX de XXXXXX de 2022. 

_______________________________________________ 

JOÃO PAULO DIAS DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

CONTRATANTE 
 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SRª. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_____________________________________________ 

2-_____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO – Nº 0219/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 0160/2022, 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CNPJ XXXXXXXXXXXX, 

DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE SISTEMA DE 

FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE 

GESTÃO DE PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO 

PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE, 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO/PB, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n°. 10.490.987/0001-23, com sede na 
Rua Manoel Alves da Silva, 140, Centro, Pedras de Fogo/PB, neste ato representado pela Gestora do 
FMS, Sr.ª KILZA RIBEIRO ALVES, brasileira, divorciada, odontóloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
675.041.084-72 e no RG sob o nº 1003715 SSP/PB, residente e domiciliada na Fazenda Manoela, S/N, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXX, XX, CEP XX.XXX-XXX, XXXXX, de agora em diante chamada apenas 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, portadora 
do RG de nº X.XXX.XXX, e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade 
de XXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2029/2022 e 
em e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 1017/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE. Amparo na Lei 
nº 14.133/2021, art. 72. Inciso VIII, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 



 

1.2. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 

PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 

COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; 

GERAÇÃO DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS 

LEIAUTES ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, 

SIPREV, SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 

TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 

ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 

ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE 

CÁLCULO PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, 

FÉRIAS, 1/3 DE FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS 

MODELOS DE CONTRACHEQUES; DIVERSOS 

RELATÓRIOS, DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, 

GERAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

MESES 12 R$ XXXXXXX R$ XXXXXX 

VALOR TOTAL R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até de 12 (Doze) meses, contados da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado. Amparado na Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.2 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). Sendo a importância de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), mensal. 

 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.061 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 



 

10 301 2032 2103 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

3390.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.0. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. Demais detalhes sobre o pagamento constam no Projeto 

Básico/Termo de Referência o qual se vincula a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.2. – Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, considerando ainda a 

periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço não poderá sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, 

permanecendo irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser prestado (s) dentro da mais perfeita integridade, com 

responsabilidade pela qualidade. 

8.2.  O prazo para entrega dos serviços será imediato, conforme a demanda; 

8.3. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis; 

8.4.  Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 

8.5. A contratada, deverá ter o profissional devidamente qualificado, com toda documentação 

inerente a função que vai desempenhar; 

8.6. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos serviços, não a transferindo, sob nenhum 

pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros; 

8.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.  

8.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

3 (dias) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 



 

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

  8.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.0. A fiscalização da execução do serviço será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a) A licitante Contratada será responsável civilmente e penalmente por todo e quaisquer danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão, em 

decorrência da prestação dos serviços objeto desta licitação, não sendo a Contratante, em nenhuma 

hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes, não podendo ainda ser arguido, para 

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da confecção dos materiais; 

 b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, cumprindo fielmente o 

presente contrato advindo desta dispensa de licitação, de forma que os serviços prestados sejam 

executados sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;  

c) Realizar a prestação dos serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na sua proposta, obedecendo aos critérios e padrões de qualidade 

predeterminados;  

d) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;  

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções da execução. 

f) A licitante Contratada obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do 

contrato, sob pena de rescisão. 

g) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

h) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

i) Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar ou recusar os serviços em desacordo com a 

especificação apresentada; 

j) Comunicar a CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência com a prestação de serviços, diligenciando 

nos casos que exigem providências corretivas. 

k) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 

com recursos do orçamento municipal da Prefeitura de Pedras de Fogo - PB, desde que atendidas às 

formalidades pactuadas; 



 

l)Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato. 

m) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na prestação de serviços 

especificados no Contrato advindo desta dispensa de licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico/Termo de 

Referência, anexo a este contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.2. por ato unilateral e escrito da Administração. 

12.3. amigavelmente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. 

12.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

12.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.3. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 



 

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 1017/2022 é feita 

com base na Lei nº 14.133/2021, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede 

mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

 

16.3 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da 

Contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Pedras de Fogo/PB para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.  

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Pedras de Fogo, XX de XXXXXX de 2022. 

_______________________________________________ 

KILZA RIBEIRO ALVES 
Secretária Municipal de Sáude 

CONTRATANTE 
 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SRª. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_____________________________________________ 

2-_____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO – Nº 0219/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 0160/2022, 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CNPJ XXXXXXXXXXXX, 

DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SOFTWARE DE SISTEMA DE 

FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE 

GESTÃO DE PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO 

PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE, 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO/PB, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n°. 10.490.987/0001-23, com sede na 
Rua Manoel Alves da Silva, 140, Centro, Pedras de Fogo/PB, neste ato representado pela Gestora do 
FMS, Sr.ª KILZA RIBEIRO ALVES, brasileira, divorciada, odontóloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
675.041.084-72 e no RG sob o nº 1003715 SSP/PB, residente e domiciliada na Fazenda Manoela, S/N, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXX, XX, CEP XX.XXX-XXX, XXXXX, de agora em diante chamada apenas 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, portadora 
do RG de nº X.XXX.XXX, e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade 
de XXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2029/2022 e 
em e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 1017/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 
PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE. Amparo na Lei 
nº 14.133/2021, art. 72. Inciso VIII, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência. 



 

1.3. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO – SISTEMA COMPLETO DE GESTÃO DE 

PESSOAL VOLTADO PARA ÓRGÃO PÚBLICO: CADASTRO 

COMPLETO DO FUNCIONÁRIO, INCLUINDO FOTO; 

GERAÇÃO DE ARQUIVOS, EM SEUS RESPECTIVOS 

LEIAUTES ATUALIZADOS, PARA SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, 

SIPREV, SAGRES-PB, DENTRE OUTROS; ADEQUADO PARA 

TRABALHO COM OS BANCOS: BANCO DO BRASIL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, BRADESCO, SANTANDER, HSBC, 

ITAÚ; GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS/PERFILS DE 

ACESSO; CONTRA-CHEQUE ONLINE FORMAS DE 

CÁLCULO PERSONALIZADAS, INCLUSIVE PARA 13º, 

FÉRIAS, 1/3 DE FÉRIAS, DENTRE OUTROS; DIVERSOS 

MODELOS DE CONTRACHEQUES; DIVERSOS 

RELATÓRIOS, DENTRE ELES: COMPARATIVO MENSAL, 

GERAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO, PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

MESES 12 R$ XXXXXXX R$ XXXXXX 

VALOR TOTAL R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até de 12 (Doze) meses, contados da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado. Amparado na Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.3 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). Sendo a importância de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), mensal. 

 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.061 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 



 

10 301 2032 2103 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

3390.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.0. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. Demais detalhes sobre o pagamento constam no Projeto 

Básico/Termo de Referência o qual se vincula a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.2. – Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência, considerando ainda a 

periodicidade inferior a 01 (um) ano, o preço não poderá sofrer qualquer reajuste durante a sua vigência, 

permanecendo irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser prestado (s) dentro da mais perfeita integridade, com 

responsabilidade pela qualidade. 

8.2.  O prazo para entrega dos serviços será imediato, conforme a demanda; 

8.3. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis; 

8.4.  Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 

8.5. A contratada, deverá ter o profissional devidamente qualificado, com toda documentação 

inerente a função que vai desempenhar; 

8.6. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos serviços, não a transferindo, sob nenhum 

pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros; 

8.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.  

8.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

3 (dias) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 



 

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

  8.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.0. A fiscalização da execução do serviço será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a) A licitante Contratada será responsável civilmente e penalmente por todo e quaisquer danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão, em 

decorrência da prestação dos serviços objeto desta licitação, não sendo a Contratante, em nenhuma 

hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes, não podendo ainda ser arguido, para 

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da confecção dos materiais; 

 b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, cumprindo fielmente o 

presente contrato advindo desta dispensa de licitação, de forma que os serviços prestados sejam 

executados sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;  

c) Realizar a prestação dos serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na sua proposta, obedecendo aos critérios e padrões de qualidade 

predeterminados;  

d) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;  

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções da execução. 

f) A licitante Contratada obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência do 

contrato, sob pena de rescisão. 

g) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

h) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

i) Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar ou recusar os serviços em desacordo com a 

especificação apresentada; 

j) Comunicar a CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência com a prestação de serviços, diligenciando 

nos casos que exigem providências corretivas. 

k) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 

com recursos do orçamento municipal da Prefeitura de Pedras de Fogo - PB, desde que atendidas às 

formalidades pactuadas; 



 

l)Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato. 

m) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na prestação de serviços 

especificados no Contrato advindo desta dispensa de licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico/Termo de 

Referência, anexo a este contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.2. por ato unilateral e escrito da Administração. 

12.3. amigavelmente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. 

12.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

12.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.10 . Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.3. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 



 

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 1017/2022 é feita 

com base na Lei nº 14.133/2021, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede 

mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

 

16.4 O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da 

Contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Pedras de Fogo/PB para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.  

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Pedras de Fogo, XX de XXXXXX de 2022. 

_______________________________________________ 

KILZA RIBEIRO ALVES 
Secretária Municipal de Sáude 

CONTRATANTE 
 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SRª. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_____________________________________________ 

2-_____________________________________________ 

 


